
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

LEI N'2.75u2019

súuur.a: ABRE cREDITo ADTcIoNAL

SUPLEMENTAR NA LoA, ALTERA AS eçÕns

Do PPA E LDo, Do MtTNICÍpto op sANTo

ANToNro Do suDoESTE, pARA o pxsncÍcro

DE2o19 e OÁ OUTReS pROVr»ÊNCmS

a cÂuana MUNrcrpAL DE vEREADoRES DE sANTo ANToNIo Do suDoESTE, ESTADo Do
panaNÁ APROVoU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIoNo A SEGUINTE LEI:

Art. 1o -Autoriza a abertura de Crédito de Adicional Suplementar e Especial no

Orçamento, no PPA e LDO do Município de Santo Antônio do Sudoesteparao exercício

de 2019, no valor de R$85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), conforme Deliberação no

9612018 do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente e que especifica

a seguir:

09 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

08.243.0801.6048 ATMDADES DO F. M. DOS DIRETTOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

359201029 PM SAS/PRIMEMA N.TT'ÂNCIA DO SUAS

R$ 85.000,00

Art.2 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicidade, revogadas as disposições

em contriário.

Santo Antônio do Sudoeste em 01 de outubro de2019

Ferrari
Prefeito Municipal



03t1012019 Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Sudoeste

ESTADODO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÀNTÔNIO DO

SUDOESTE

CONTABILIDADE
LEtN'275U2019

LEr N" 2,75u2019

STIMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA, ALTERA AS AÇÕES
DO PPA E LDO, DO MT]NICÍPIO DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, PARA O EXERCÍCIO
DEàOI} E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A CÂMARA MLINICIPAL DE VEREADORES DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E
EU PREFEITO MTINICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o -Autoriza a abert'rra de Crédito de Adicional Suplementar e

Especial no Orçamento, no PPA e LDO do Município de Santo
Antônio do Sudoeste para o exercício de 2019, no valor de
RS85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), conforme Deliberação no

9612018 do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente e que especiÍica a seguir:

09 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.003 FUNDO MTINICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.243.0801.6048 ATIVIDADES DO F. M. DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3592 OIO2} PM SAS/PRIMEIRA INFÂNCIA DO SUAS
RS 85.000,00

Att. 2' - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicidade,
revogadas as disposições em contrário.

Santo Antônio do Sudoeste em 0l de outubro de 2019

ZELÍRIO PERON FERRARI
Prefeito Municipal
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